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IMPRENSA NACIONAL DE MOÇAMBIQUE 

A V I S O 

A matéria a publicar no «Boletim da Repú-
blica» deve ser remetida em cópia devidamente 
autenticada, uma por cada assunto, donde 
conste, além das indicações necessárias para 
esse efeito, o averbamento seguinte, assinado 
e autenticado: Para publicação no «Boletim 
da República». 

S U M A R I O 

Primeiro-Ministro: 
Despachos: 

Adjudica a Cruz & Cruz, Lda, Victor Manuel Calado 
Costa e J- V. Consultores Internacionais, Lda., a 
aquisição de oitenta por cento dos activos fixos da 
antiga CIMA - Companhia Industrial das Mahotas 
Limitada, e designa o Sr. Dr. António Francisco Mun-
guambe para outorgar em nome do Estado na escri-
tura de adjudicação a celebrar e no acto de entrega 
daquela unidade empresarial à nova sociedade, bem 
como representar o Estado na eleição dos corpos 
sociais. 

Designa os outros membros da Comissão para a Política 
de Informática. 

Ministério do Trabalho: 
Diploma Ministerial n.° 79/98: 

Altera os artigos 8, 9,11, e 12 do Regulamento do Fundo 
Especial. 

Conselho Nacional da Função Pública: 
Resolução n.° 5/98: 

Cria a função de Assess ou do Governador Provincial. 

PRIMEIRO-MINISTRO 

Despacho 

NO QUADRO DA REACTIVAÇÃO DA ECONOMIA NACIONAL, EM 
GERAL, E DO PROCESSO DE REESTRUTURAÇÃO DO SECTOR EMPRESARIAL 
DO ESTADO, EM PARTICULAR, FOI A E Q U I P E S C A - EMPRE-
SA MOÇAMBICANA DE APETRECHAMENTO À INDÚSTRIA PESQUEIRA, 
E. E., IDENTIFICADA, ATRAVÉS DO DECRETO N.° 4 / 9 4 , DE 2 2 DE 
FEVEREIRO, PARA REESTRUTURAÇÃO AO ABRIGO DO ARTIGO 14 DA 
LEI N.° 1 5 / 9 1 , DE 3 DE AGOSTO. 

NOS TERMOS DA ALÍNEA C) DO ARTIGO 8 DESTA MESMA LEI E 
DO N.° 2 DO ARTIGO 7 DO DECRETO N.° 2 8 / 9 1 , DE 21 DE NO-
VEMBRO, FOI REALIZADO UM CONCURSO RESTRITO PARA ALIENAÇÃO 
DE 8 0 POR CENTO DOS ACTIVOS FIXOS DA ANTIGA C I M A - COM-
PANHIA INDUSTRIAL DAS MAHOTAS, LIMITADA, INTEGRADOS NA 
E Q U I P E S C A , E. E. 

TENDO SIDO CONCLUÍDA AS NEGOCIAÇÕES COM CRUZ & CRUZ, 
LDA, VICTOR MANUEL CALADO COSTA E J . V . CONSULTORES 
INTERNACIONAIS, LDA., PARA AQUISIÇÃO POR ESTES DE 8 0 POR 
CENTO DOS ACTIVOS DA ANTIGA C I M A - COMPANHIA INDUSTRIAL 
DAS MAHOTAS, LIMITADA, URGE FORMALIZAR A RESPECTIVA ADJU-
DICAÇÃO, EM ORDEM À DEFINIÇÃO PRECISA DOS DIREITOS E 
OBRIGAÇÕES DAS PARTES, NO ÂMBITO DA PRIVATIZAÇÃO DESTA 
UNIDADE, MEDIANTE CONSTITUIÇÃO, COM O ESTADO, DE UMA 
SOCIEDADE ANÓNIMA. 

O PRIMEIRO-MINISTRO, USANDO DA COMPETÊNCIA DEFINIDA 
NO N.° 1 DO ARTIGO 10 DA LEI N.° 1 5 / 9 1 , DE 3 DE AGOSTO, 
DECIDE: 

1. É ADJUDICADA A CRUZ & CRUZ, LDA, VICTOR MANUEL 
CALADO COSTA E J . V . CONSULTORES INTERNACIONAIS, LDA., A 
AQUISIÇÃO DE OITENTA POR CENTO DOS ACTIVOS FIXOS DA ANTIGA 
CIMA - COMPANHIA INDUSTRIAL DAS MAHOTAS, LIMITADA, 
CONSTITUÍDOS PELOS SEUS MEIOS IMOBILIZADOS. 

2 . É DESIGNADO DR. ANTÓNIO FRANCISCO MUNGUAMBE 
PARA OUTORGAR EM NOME DO ESTADO NA ESCRITURA DE ADJUDI-
CAÇÃO A CELEBRAR E NO ACTO DE ENTREGA DAQUELA UNIDADE 
EMPRESARIAL À NOVA SOCIEDADE, BEM COMO REPRESENTAR O 
ESTADO NA ELEIÇÃO DOS CORPOS SOCIAIS. 

MAPUTO, 12 DE JUNHO DE 1998. - O PRIMEIRO-MINISTRO, 
Pascoal Manuel Mocumbi. 

Despacho 

SENDO NECESSÁRIO DESIGNAR, NOS TERMOS DA ALÍNEA e) DO 
N.° 1 DO DECRETO PRESIDENCIAL N.° 2 / 9 8 , DE 26 DE MAIO, OS 
OUTROS MEMBROS DA COMISSÃO PARA A POLÍTICA DE INFORMÁ-
TICA, DETERMINO: 

ÚNICO. SÃO DESIGNADOS MEMBROS DA COMISSÃO PARA A 
POLÍTICA DE INFORMÁTICA: 

a) VENÂNCIO MASSINGUE, VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE 
EDUARDO MONDLANE (UEM) PARA ADMINISTRA-
ÇÃO E RECURSOS; 

b) GOMES DO ROSÁRIO XAVIER ZITA, ADMINISTRADOR 
DAS TELECOMUNICAÇÕES DE MOÇAMBIQUE ( T D M ) , 
E. P.; 

C) SALOMÃO JÚLIO MANHIÇA, QUE DESEMPENHARÁ AS 
FUNÇÕES DE SECRETÁRIO EXECUTIVO DA COMISSÃO 
PARA A POLÍTICA DE INFORMÁTICA. 

MAPUTO, 12 DE JUNHO DE 1998. - O PRIMEIRO-MINISTRO, 
Pascoal Manuel Mocumbi. 



MINISTÉRIO DO TRABALHO 

Diploma Ministerial n.° 79/98 
de 1 de Julho 

O DIPLOMA MINISTERIAL N.° 1 4 3 / 9 3 , DE 8 DE DEZEMBRO, 
CRIA E REGULAMENTA O FUNDO ESPECIAL PREVISTO NO N.° 2 DO 
ARTIGO 19 DO REGULAMENTO DE APLICAÇÃO DA LEI DE SEGU-
RANÇA SOCIAL, APROVADO POR DECRETO N.° 4 6 / 8 9 , DE 28 DE 
DEZEMBRO, E FIXA EM CEM MIL METICAIS O VALOR DO SUBSÍDIO 
DE FUNERAL. 

TORNANDO-SE NECESSÁRIO ADEQUAR OS PROCEDIMENTOS À 
PRÁTICAS JÁ ESTABELECIDA PARA AS RESTANTES PRESTAÇÕES DO 
SISTEMA DE SEGURANÇA SOCIAL E ACTUALIZAR O REFERIDO VALOR, 
A FIM DE MINIMIZAR A DESPESAS DECORRENTES DA REALIZAÇÃO 
DE FUNERAIS TENDO EM CONTA A REALIDADE DO PAÍS, O MINIS-
TRO DO TRABALHO, DETERMINA: 

ÚNICO. SÃO ALTERADOS OS ARTIGOS 8, 9 , 11, E 12 DO RE-
GULAMENTO DO FUNDO ESPECIAL, QUE PASSAM A TER A SE-
GUINTE REDACÇÃO: 

«Artigo 8 

PARA PODER BENEFICIAR DO SUBSÍDIO DE FUNERAL QUE 
ORA SE FIXA EM QUINHENTOS MIL METICAIS OS FAMILIARES 
DO TRABALHADOR OU PENSIONISTA FALECIDO, REFERIDOS NO 
ARTIGO 18 DO REGULAMENTO DE APLICAÇÃO DA LEI DE 
SEGURANÇA SOCIAL, DEVERÃO APRESENTAR NAS DELEGAÇÕES 
OU SEVIÇOS LOCAIS DO INSTITUTO NACIONAL DE SEGURANÇA 
SOCIAL, PARA ALÉM DO CARTÃO DE BENEFICIÁRIO OU DE 
PENSIONISTA DO SISTEMA, OS DOCUMENTOS CONSTANTES DO 
ARTIGO 56 DO DIPLOMA MINISTERIAL N.° 4 5 / 9 0 , DE 9 
DE MAIO, OS QUAIS FARÃO PARTE DO PROCESSO PARA O 
CÁLCULO E FIXAÇÃO DO SUBSÍDIO POR MORTE. 

Artigo 9 

O DIREITO AO SUBSÍDIO DE FUNERAL CADUCA NO PRAZO 
DE UM ANO, A CONTAR DA DATA DO ÓBITO DO BENEFICIÁRIO 
OU PENSIONISTA. 

Artigo 11 

A GESTÃO DO FUNDO ESPECIAL É FEITA NOS TERMOS 
DO DISPOSTO NA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL SOBRE A MATÉRIA. 

Artigo 12 

A ORGANIZAÇÃO FINANCEIRA DO FUNDO ESPECIAL OBEDE-
CE ÀS REGRAS CONTABILÍSTICAS ESTABELECIDAS NO ARTIGO 2 0 
DO DECRETO N.° 4 6 / 8 9 , DE 2 9 DE DEZEMBRO.» 

MINISTÉRIO DO TRABALHO, EM MAPUTO, 30 DE ABRIL DE 
1998. - O MINISTRO DO TRABALHO, Guilherme Luís Mavila. 

CONSELHO NACIONAL DA FUNÇÃO PÚBLICA 

Resolução n.° 5/98 
de 8 de Junho 

TORNANDO-SE NECESSÁRIO PROCEDER A ALTERAÇÕES NA NO-
MENCLATURA DE FUNÇÕES E CATEGORIAS PROFISSIONAIS EM VIGOR 
NO APARELHO DO ESTADO, APROVADA PELO DECRETO N.° 4 1 / 9 0 , 
DE 29 DE DEZEMBRO; 

O CONSELHO NACIONAL DA FUNÇÃO PÚBLICA, AO ABRIGO DO 
DISPOSTO NO ARTIGO 5 DO CITADO DECRETO, DETERMINA: 

1. Ê CRIADA A FUNÇÃO DE ASSESSOR DO GOVERNADOR PRO-
VINCIAL, INCLUÍDA NO NÍVEL SALARIAL B1, E APROVADO O SEU 
QUALIFICADOR QUE CONSTA EM ANEXO À PRESENTE RESOLUÇÃO 
E QUE DELA FAZ PARTE INTEGRANTE. 

2 . Ê EXTINTA A FUNÇÃO DE CONSELHEIRO DO GOVERNADOR 
PROVINCIAL, CRIADA PELA RESOLUÇÃO N.° 1 0 / 9 3 , DE 2 9 DE 
DEZEMBRO, E REVOGADO O RESPECTIVO QUALIFICADOR, APROVADO 
PELA RESOLUÇÃO N.° 3 / 9 4 , DE 14 DE MARÇO. 

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DA FUNÇÃO PÚBLICA, 
Alfredo Maria de São Bernardo Cepeda Gamito (MINIS-
TRO DA ADMINISTRAÇÃO ESTATAL) 

Código 3408 

Assessor do Governador Provincial 

Conteúdo do trabalho: 
a) ASSISTE O GOVERNADOR PROVINCIAL EM TODOS OS 

ASSUNTOS POR ELE SOLICITADOS; 
b) ELABORA, COORDENA E DIRIGE ESTUDOS E EMITE PARE-

CERES SOBRE A PLANIFICAÇÃO E DESENVOLVIMENTO 
DA PROVÍNCIA; 

c) PREPARA OU INTERVÉM NA PREPARAÇÃO DOS ACTOS DO 
GOVERNADOR PROVINCIAL; 

d) ORGANIZA E MANTÉM ACTUALIZADA A COLECTÂNEA DA 
LEGISLAÇÃO DE INTERESSE PARA O GOVERNO PROVIN-
CIAL; 

E) ANALIZA, DÁ PARECERES OU PARTICIPA NA PREPARAÇÃO 
E CONCLUSÃO DE ACORDOS, CONTRATOS COM ENTIDADES 
NACIONAIS E ESTRANGEIRAS QUE IMPLICAM COM-
PROMISSOS PARA O GOVERNADOR PROVINCIAL; 

F) ELABORA OU ASSEGURA A ELABORAÇÃO DE ESTUDOS DA SUA 
ESPECIALIDADE, NECESSÁRIOS AO DESEMPENHO DAS 
ATRIBUIÇÕES E COMPETÊNCIAS DO GOVERNADOR PRO-
VINCIAL; 

G) ELABORA PARECERES SOBRE INFORMAÇÕES, EXPOSIÇÕES 
E PETIÇÕES DIRIGIDAS AO GOVERNADOR PROVINCIAL; 

H) ESTUDA RELATÓRIO DOS ÓRGÃOS PROVINCIAIS E DISTRITAIS, 
EMITE PARECERES, PREPARA, SELECCIONA E PROPÕE 
VARIANTES POSSÍVEIS DAS DECISÕES A TOMAR PELO 
GOVERNADOR PROVINCIAL; 

J) PROMOVE, ATRAVÉS DOS MEIOS DE COMUNICAÇÃO EM 
GERAL A DIVULGAÇÃO DAS ACTIVIDADES DO GOVERNO 

PROVINCIAL. 

Requisitos: 
- NÍVEL SUPERIOR - LICENCIATURA, DE PREFERÊNCIA EM 

DIREITO, ECONOMIA OU ADMINISTRAÇÃO; OU 
- POSSUIR HABILITAÇÕES LITERÁRIAS DE NÍVEL MÉDIO OU 

EQUIVALENTE, DESDE QUE TENHA EXERCIDO FUNÇÕES 
DE DIRECTOR NACIONAL, INSPECTOR GERAL OU 
DIRECTOR PROVINCIAL POR UM PERÍODO SUPERIOR 
A CINCO ANOS COM BOAS INFORMAÇÕES. 


